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- Para a configuração do delito descrito no art. 14 da Lei
10.826/03, basta a ocorrência de qualquer das condutas
nele descritas, dentre elas, o transporte, o depósito ou a
manutenção  sob  sua  guarda  de  arma  de  fogo,  sem
autorização e em desacordo com a determinação legal ou
regulamentar.

- Inviável acolher-se o argumento sobre a existência de
erro de proibição quando ao réu não é dada a faculdade
de desconhecer a lei que proíbe o porte de arma, quando
desprovido de autorização legal.

- Inviável a desclassificação do delito de porte de arma
para o delito de posse de arma de fogo de uso permitido
quando resta indubitável, pela prova testemunhal colhida,
que  o  agente  foi  surpreendido  quando  portava  em sua
cintura, em via pública, sem a devida autorização legal,
arma de fogo de uso permitido.

- Desmerece retoque a sentença prolatada em harmonia
com os elementos de prova erigidos durante a instrução



do  processo,  especialmente  quando  fundamentada  em
robusta  prova  testemunhal  a  indicar  o  cometimento  do
crime denunciado.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação interposto por  RHAVI ALVES
ROCHA (fls. 108-119) através do qual pretende a reforma da r. sentença de fls. 98-
106 que o condenou ao cumprimento de pena em face da prática do crime de porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003.

Narrou a peça vestibular acusatória que o apelante, no dia 15 de
novembro de 2008, por volta das 23 horas, em frente a um trailer, cuja localização
ficava atrás do CAIC e da CEHAP, em Mangabeira, nesta cidade, o acusado foi
preso por dois policiais militares que estavam à paisana, quando estava bebendo
no referido estabelecimento comercial, portando uma arma de fogo na cintura.

Historiou a denúncia que os policiais tomaram conhecimento
do fato por meio de uma denúncia anônima o que fez com que estes se deslocassem
até o local  onde constataram a veracidade da informação e,  após abordarem o
denunciado, apreenderam com o mesmo um revólver calibre 38, Rossi, especial,
oxidado, com cinco tiros, munido com 2 cartuchos intactos.

Após  a  abordagem,  o  demandado  foi  preso  em  flagrante  e
levado à Delegacia de Polícia a fim de ser ouvido, conforme registram os autos.

Após  recebimento  da  denúncia  (fls.  30),  o  réu  foi  citado  e
ofereceu resposta à acusação, nos termos encartados às fls. 43-52.

A instrução processual seguiu regular trâmite tendo sido realizada
realização de audiência de instrução na qual foram ouvidas as testemunhas arroladas -
tanto pela defesa do réu como pelo Ministério Público - além de ter sido realizado o seu
interrogatório (fl. 69, mídia, fl. 70).

Em sede de alegações  finais  o Ministério Público pugnou pela
procedência da denúncia com a consequente condenação do réu (fls. 79-80). A defesa,
por  seu  turno,  apresentou  pleito  pela  improcedência  da  denúncia  e  consequente
absolvição do denunciado. Alternativamente pediu que, em caso de condenação fossem
aplicadas as circunstâncias atenuantes previstas nos incisos II e III, “d” do art. 65 do
Código  Penal,  devendo  ser  fixada  a  pena  mínima  abstratamente  prevista  no  tipo
infringido  com a  subsequente  substituição  da  reprimenda  corpórea  por  restritiva  de
direito.

Sentenciando  o  feito,  o MM.  Juiz  de  Direito  da  3ª.  Vara
Regional  de  Mangabeira  acolheu  a  tese  acusatória  e  condenou  o  réu  pela
infringência do art. 14 da Lei 10.826/2003, nos termos da decisão de fls. 98-106.



Irresignado com o  decisum  condenatório, o réu interpôs recurso
de apelação à Instância Superior buscando a reforma da decisão (fls. 108-119).

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  de  1º.  Grau,  com
exercício junto ao juízo processante, se posicionou pelo desprovimento do recurso.

Nesta Superior Instância, a Procuradoria Geral de Justiça, através
do insigne Procurador de Justiça, o Dr. José Marcos Navarro Serrano, também ofereceu
parecer pelo desprovimento da irresignação recursal. 

Assim, os autos me vieram conclusos.

É o relatório.

VOTO:
 

Em seu recurso de apelação, o agente busca a procedência do seu
pleito amparado em 3 teses distintas, assim, resumidamente postas:  I) desclassificação
do delito de porte para posse de arma; II) ter cometido o delito por erro de proibição e
III) existir carência de fundamentação, na sentença, para fixação do quantum da pena
fixado.

Por  nenhum  dos  argumentos,  todavia,  mostra-se  possível  o
acolhimento da insurgência recursal. Vejamos:

- Da inviabilidade de desclassificação do delito de porte para posse de arma
                                           

Durante a instrução do feito restou claro que o réu, no dia dos
fatos, em momentos que antecederam a sua prisão, se encontrava em frente a um
trailer, por trás da CEHAP e do CAIC, no bairro de Mangabeira, nesta Capital
portando um revólver .38, marca Taurus, que se encontrava na sua cintura, com 2
cartuchos intactos.

A  situação  acima,  além de  descrita  na  denúncia,  encontra
amparo nos autos, especialmente nos depoimentos testemunhais colhidos durante a
instrução do processo.

Apesar de o apelante, em juízo, ter contado versão diversa para os
fatos denunciados, quando preso, chegou a admitir que, no momento de sua prisão,
portava a arma que foi apreendida consigo e que esta havia sido por ele adquirida,
de boa fé, há cerca de 04 dias, a um desconhecido, na feira de Oitizeiro, em razão
de  viajar  constantemente  para  Catolé  do  Rocha,  sua  cidade  natal,  onde  tem
desafetos e sofre ameaças de morte, sendo que a sua intenção seria de aproveitar a
medida provisória do Governo Federal para registrar o artefato, até 31/12/2008.
(fl. 08)

Pois bem ! À exceção da Sra. Braulia Martins de Queiroz, esposa
da vítima à época dos fatos, constatou-se que, no momento da abordagem policial feita
ao apelante, as testemunhas arroladas pela defesa não estavam na companhia do réu,
tendo tomado conhecimento dos fatos através de comentários posteriores à ocorrência.

É o que se constata, por exemplo, das declarações prestadas  em
juízo  por  Thonmas de Souza Marinho,  conforme registro  audiovisial  constante  da
mídia de fl. 70. Vejamos:

“Que  estava  no  bar,  juntamente  com Vagner,  quando,  após,  chegou
Rhavi e sentou-se junto a esses (...) Que em face de morar em frente ao
barzinho de onde estavam, saíram o depoente e Vagner,  que também



morava nas imediações, tendo saído do barzinho antes de Rhavi; Que
em nenhum momento avistou Rhavi armado no dia dos fatos(...)  Que
apenas  tomou conhecimento  dos  fatos  no outro  dia;  Que parece  que
Rhavi foi preso após entrar em casa(...)”

Da mesma forma, as declarações prestadas em juízo por Vagner
Lacerca Lins ratificam a situação acima mencionada. Veja-se:

Que estava no bar de Loura, juntamente com Thonmas, bebendo, tendo,
posteriormente se encontrado com Rhavi e com a sua esposa (...)  Ao
saírem do bar,  seguiram juntos tendo o depoente ficado na parada de
ônibus que fica no trajeto entre o bar e a casa de Rhavi; Que voltou pra
casa de ônibus; Que em nenhum momento avistou Rhavi portando arma
ou com qualquer objeto em sua cintura; Que tomou conhecimento da
prisão horas  após o ocorrido,  não tendo avistado o acusado portando
qualquer arma, enquanto esteve em sua companhia(...)” (mídia, fl. 70)

Conclui-se, assim, que no momento da abordagem policial, o réu
estava,  apenas,  na companhia  da sua esposa  e fazia o trajeto entre o bar e a sua
residência que ficava em um dos prédios residenciais existentes naquele lugar.

Tal  situação,  também  encontra  respaldo  nas  harmônicas
declarações prestadas em Juízo pelos policiais que abordaram o acusado. Vejamos:

O policial Allan Carlos da Silva Ramalho, em juízo informou:

Que recebeu informações que davam conta sobre um homem armado,
bebendo em um bar, localizado por trás do CAIC; Que ligou para um
amigo  seu,  também  policial  militar  convidando-  para  que,  juntos,
fossem até lá; Que ao chegarem ao local indicado, avistaram o réu
que demonstrava portar uma arma que estava por baixo da camisa;
Que quando o agente saiu do bar, eles, os policiais, abordaram-no
tendo retirado a arma da cintura do réu e anunciado a prisão; Que a
arma encontrada com o agente era um revólver; Que após a prisão os
policiais  conseguiram  acionar  uma  guarnição  da  polícia  que  se
deslocou até o local, realizando a condução do réu até a delegacia;
Que  após  preso,  o  réu  teria  justificado  o  porte  de  arma  na
necessidade  de  se  defender  de  alguém que queria  matá-lo;  Que  a
arma estava municiada; Que ao ser abordado e preso, o réu ainda
não havia adentrado no condomínio; Que a prisão se deu no trajeto
entre o bar e a casa do agente; Que o réu estava a pé, acompanhado
da sua esposa;

Erickson Roberto Farias Bernardes, também policial, disse em
juízo:

Que  o  Sargento  Ramalho,  que  à  época  dos  fatos  era  Cabo  PM,
recebeu informações que existia um cidadão portando arma de fogo;
Que ao chegarem ao local indicado ligaram diversas vezes  para o
CIOP,  mas  sem  sucesso;  Que  quando  o  cidadão  saiu  do  bar  foi
abordado pelos policiais que encontraram em seu poder uma arma de
fogo, tipo revólver, cal. 38, municiado; Que a prisão se deu a caminho
da residência  do  réu;  Que o  agente  estava  em companhia  da  sua
esposa;  Que  a  prisão  foi  realizada  quando  o  acusado  ainda  se
encontrava em via pública; Que a prisão se deu nas imediações do
prédio onde residia o acusado, mas ainda em via pública;

Vê-se, portanto, que a prisão do increpado se deu quando este,
após  sair  do Bar  onde se encontrava,  ainda no trajeto para a sua residência,  foi
surpreendido  por  policiais  militares  que,  embora  não  estivessem  em  serviço,



receberam informações sobre a existência de um homem portando arma de fogo
no referido local, para onde se deslocaram.

Ora, em que pese o conteúdo das versões apresentadas em juízo tanto pela ex-
esposa  do réu,  como pelas  demais  testemunhas  que  foram arroladas  pela  defesa do
increpado,  verifica-se que  as  declarações  prestadas  pelos  policiais  que  abordaram o
agora  apelante,  são  harmônicas  e  praticamente  idênticas,  portanto,  dignas  de  todo
crédito sendo imprescindível que a elas se dê importância, especialmente à vista das
declarações produzidas logo após a prisão do réu, ainda na fase policial quando este,
inclusive,  admitiu  portar  a  arma de fogo apreendida,  justificando tal  providência  na
necessidade de se defender de um desafeto (fl. 08).

Sobre  a  validade  dos  depoimentos  prestados  pelos  policiais,
temos na jurisprudência:

HABEAS  CORPUS.  PENAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  DROGAS.
CONDENAÇÃO.  DEPOIMENTO  DE  POLICIAIS.  VALIDADE.
PLEITOS  DE  ABSOLVIÇÃO  OU  DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  NA  VIA  ELEITA.
REINCIDÊNCIA.  AGRAVANTE  GENÉRICA.  QUANTUM  DE
AUMENTO.  NÃO  ESPECIFICAÇÃO  NO  CÓDIGO  PENAL.
DISCRICIONARIEDADE  VINCULADA  DO  MAGISTRADO.
MAJORAÇÃO  DA  PENA  EM  1/4  (UM  QUARTO)
SUFICIENTEMENTE  FUNDAMENTADA.  REGIME  INICIAL.
APLICAÇÃO NOS TERMOS DO DOS ARTS.  59  E 33,  §  2.º,  DO
CÓDIGO PENAL. WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
EXTENSÃO, DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS.
1.  Os  policiais  não  se  encontram legalmente  impedidos  de  depor
sobre atos de ofício nos processos de cuja fase investigatória tenham
participado,  no  exercício  de  suas  funções,  revestindo-se  tais
depoimentos  de  inquestionável  eficácia  probatória,  sobretudo
quando  prestados  em  juízo,  sob  a  garantia  do  contraditório.
Precedentes.
(…)
(HC  223.086/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA TURMA,
julgado em 19/11/2013, DJe 02/12/2013)

Também:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  LATROCÍNIO.  DEPOIMENTO  DE
POLICIAIS.  VALIDADE  PROBATÓRIA.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
INCABÍVEL. PROVAS CONFIRMADAS EM JUÍZO. PRETENSÃO
DE  ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A
CONDENAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 07
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DECISÃO  MANTIDA
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO
DESPROVIDO.
1.  Conforme entendimento  desta  Corte,  são válidos  e  revestidos  de
eficácia  probatória  o  testemunho  prestado  por  policiais  envolvidos
com a  ação  investigativa,  mormente  quando em harmonia  com as
demais  provas  e  confirmados  em  juízo,  sob  a  garantia  do
contraditório.
(...)
(AgRg no AREsp 366.258/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 27/03/2014)



Pois  bem!  Os  depoimentos  prestados  pelos  policiais  que
abordaram  o  réu  no  dia  dos  fatos  participando  ativamente  da  ocorrência,
conduzindo o demandado até a Delegacia de Polícia onde foram colhidas informações
iniciais  sobre  o  ocorrido,  foram  devidamente  confirmados  em  juízo  e  guardam
sintonia  com  as  informações  prestadas  durante  a  fase  inquisitorial,  não  sendo
possível, conforme entendimento jurisprudencial, descredenciá-los, mormente ante
à inexistência de elementos nos autos capazes de comprometê-los.

Assim,  pela prova testemunhal colhida, dúvidas não restam
quanto ao fato de que o réu, ao ser abordado e preso, portava arma de fogo em via
pública, pelo que resta sobejamente materializada a prática do crime de porte de arma
na  forma  tipificada  no  art.  14  da  Lei.  10.826/2003,  sendo,  pois,  inviável  a
desclassificação pretendida.

Aliás,  esta  é,  inclusive,  a  conclusão  desta  Câmara  Criminal.
Vejamos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA DE PROVAS.  NÃO CONSTATAÇÃO.  Desprovimento  do
recurso. 1. Havendo provas de que o apelante portava arma de fogo,
resta provada a materialidade e a autoria do crime, não havendo que se
falar em absolvição. 2. Para a configuração do delito descrito no art.
14 da Lei 10.826/03, basta a ocorrência de qualquer das condutas nele
descritas, dentre elas estão o transporte, o depósito ou a manutenção
sob sua guarda de arma de fogo, sem autorização e em desacordo com
a determinação legal ou regulamentar. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00006745620108150091,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES CARLOS MARTINS BELTRAO FILHO , j. em
28-07-2015) 

II) Sobre o argumento relativo à ocorrência de suposto erro de proibição

No tocante ao erro de proibição,  a lei  é clara ao dispor que o
desconhecimento da lei é inescusável (art. 21, primeira parte1, do CP), sobretudo, com o
advento do Estatuto do Desarmamento em vigor desde 2003, não se podendo admitir a
tese de que o agente não tinha conhecimento da proibição acerca do porte arma de fogo
de uso permitido, sem a devida autorização. Em caso semelhante, decidiu esta Câmara
Criminal:

APELAÇÃO CRIMINAL. Uso de entorpecentes e porte ilegal de arma
de  fogo.  Art.  28,  da  Lei  nº  11.343/2006  e  art.  14,  da  Lei  nº
10.826/2003.  Autoria  e  materialidade  reconhecidas.  Condenação.
Irresignação  apenas  quanto  ao  delito  previsto  no  Estatuto  do
Desarmamento. Desclassificação para a posse ilegal do artefato (art.
12).  Impossibilidade. Arma encontrada no interior de seu veículo o
que não se confunde com casa ou local de trabalho. Jurisprudência.
Estado de necessidade. Não vislumbrado. Ausência de provas nesse
sentido. Erro de proibição. Inviabilidade. Réu que não pode alegar
desconhecer as reais intenções da lei vigente. Readequação da pena
imposta. Possibilidade não vislumbrada. Reprimenda adequadamente
sopesada.  Desprovimento  do  apelo.  -  Não  há  dúvida  quanto  a  se
tratar realmente de hipótese de porte ilegal de arma de fogo e não

1  Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se
evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)



posse ilegal, uma vez que a arma foi apreendida dentro do veículo do
réu/apelante, não estando, portanto, no interior de sua casa, para que
se  pudesse  configurar  o  crime  de  posse  ilegal  de  arma  de  fogo,
conforme entende a melhor jurisprudência, sendo irrelevante que não
estivesse  na  cintura.  Portanto,  impossível  a  desclassificação.  -  In
casu,  não  restou  demonstrada  efetivamente  a  existência  de  perigo
atual e inevitável. Logo, a conduta perpetrada não encontra abrigo no
estado de necessidade, causa excludente de antijuridicidade, uma vez
que não preenchidos seus requisitos.2

No caso presente, vê-se que o réu apenas se utiliza do argumento
atinente  ao  erro  de  proibição,  na  tentativa  de  se  eximir  da  reprimenda  que  lhe  foi
imposta. Tanto é que, de acordo com as suas próprias declarações, este adquiriu a arma
a partir de origem que disse desconhecer, na “Feira de Oitizeiro”, indiferente, inclusive,
quanto à origem do revólver - se tinha origem lícita ou não (interrogatório do réu, mídia,
fl. 70) o que demonstra a sua plena consciência sobre a ilicitude da sua relação com o
artefato,  já  que  optou  por  adquiri-lo  através  de  meios  não  legalizados,  na
clandestinidade.

Do modo posto, inviável admitir-se a falta de conhecimento, pelo
apelante, acerca da proibição de portar arma de fogo de uso permitido, sem a devida
autorização, o que fulmina a pretensão defensiva, também quanto a esse ponto, qualquer
possibilidade de procedência do apelo defensivo.
 
III) Quanto à carência de fundamentação, na sentença, para fixação do quantum
da pena fixado.

Melhor sorte não socorre ao argumento erigido pelo réu em sua
defesa quando, argumentando sobre a necessidade de reforma da sentença proferida nos
autos, suscita ser a reprimenda “totalmente desproporcional e descabida ao caso em
comento, eis que fixou-se, primeiramente, uma pena-base sem evidenciar os critérios
que levaram a sua fixação, bem como ainda, quais as circunstâncias que o fez chegar a
uma pena final de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, por suposto crime de
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, sem haver a presença de quaisquer das
circunstâncias agravantes previstas no rol dos arts. 61 e 62 do CP, mas sim a presença
das circunstâncias atenuantes do art. 65, II e III, “d”, ambos do CP”. (fl. 111)

Ora, a leitura do édito condenatório permite verificar que o Juiz
sentenciante, em consonância com as regras estabelecidas no art. 59 do Código Penal,
analisou satisfatoriamente as circunstâncias judiciais legalmente previstas considerando,
inclusive,  entre  estas,  algumas  como  desfavoráveis  ao  réu,  conforme  motivada
indicação na sentença o que fez o Magistrado,  exercendo corretamente  o seu poder
discricionário, decidir por fixar, a título de reprimenda para o delito cometido, a pena-
base  em 02 (dois)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão  com mais  trinta  dias  multa,
reprimenda que se afigura por demais justa, fundamentada e adequada.

Apesar de não declarar as razões que lhe conduziram à atenuação
da reprimenda imposta na primeira fase da fixação da pena, o Magistrado atenuou a
pena-base imposta em 04 (quatro) meses com mais 06 (seis) dias multa, o que fez com
que a penalidade definitiva resultasse em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão,
além de 24 (vinte e quatro) dias multa. Contudo, mesmo ausente a motivação que levou

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00203538820108150011, Câmara Especializada Criminal,
Relator DES ARNOBIO ALVES TEODOSIO , j. em 02-10-2014



o  sentenciante  a  assim   proceder,  impossível  qualquer  retoque  à  providência  em
comento, face à inexistência de recurso ministerial e do óbice decorrente do princípio do
non reformatio in pejus.

Com acerto a decisão objurgada no que toca às demais fases da
dosimetria da pena, da fixação do regime de seu cumprimento, bem como da conversão
da reprimenda corporal em restritiva de direitos, pelo que não merece qualquer reparo.

De tudo posto, escorado nos argumentos alhures expendidos, em
harmonia  com o parecer  ministerial,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO interposto, mantendo, em todos os seus termos, a sentença ora objurgada.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho, decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho,
revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de fevereiro de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


